
PREGAO PRESENCIAL No 2020.02.11.1 

AQuIslçAo DE FRUTAS, VERDURAS E LrSr/ 
DESTINADOS A DIVERSAS SECRETARIAS QUE 
INTEGRAM A ADMINISTRAçA0 MUNICIPAL DE 
ARNEIROZ-CE, CONFORME ANEXOS DESTE 
CERTAME. 

o Municipio de Arneiroz, através da Comissâo Permanente de LicitaçAo, devidamente 
nomeada pela Portaria no 02/2020, tome pUblico pare conhecimento dos interessados 
que, na data, horário e local abaixo previstos, abrira licitaçâo, na modalidade Pregâo 
Presencial, do tipo "menor preco por lote", para atendirnento do objeto desta Iicitação, 
de acordo corn as condiçOes estabelecidas neste Edital, observadas as disposiçOes 
contidas na Lei Federal no 8.666/93 e suas alteraçôes posteriores, na Lei Federal no 
10.520, de 1710712002, sob a condução do Pregoeiro Antonio Victor Lurran Araüjo 
Viana e sua equipe de apoio composta por Francisco Huendel Alencar Bezarra e 
Pedro Rokelano Cavalcante Chaves, nomeados pela Portaria no 02/2020, de 02 de 
Janeiro de 2020. 

HORARIO, DATA E LOCAL: 
Os documentos de HABILITAçAO E PROPOSTAS serâo recebidos em sessâo pUblica 
marcada pare: As 07h3Omin, do dia 02 de Marco de 2020. Na Prefeitura Municipal de 
Amneiroz, localizada na Praca Joaquim Felipe, NO 15, Centro, Arneiroz-Ce, CEP: 63.670-
000— e-mail: licitacaoarneirozg mail. com  Telefone (88) 3419-1020. 

JUSTIFICATIVA DA UTILIzAçAO DO PREGAO PRESENCIAL: 
Justifica-se a necessidade de realizar pregão presencial, em face da complexidade do 
objeto da Licitaçâo, que requer cautelas especificas em relacão aos procedirnentos, 
como a apresentacâo de documentaçâo na hora e negociacao de preço imediata 
associadas a certeza de qua o representante ou procurador da Licitante detem profundo 
conhecimento dos produtos que serâo fomecidos junto ao Municipio. 
A presença fIsica dos atores na sessao póblica, como Pregoeiro, equipe de apoio e 
licitantes, é fundamental para qua Os concorrentes demonstrem conhecimento 
aprofundado sobre o objeto licitatOrio. Em licitacão dessa complexidade a forma 
presencial oferece mndice razoável de certeza e segurança juridica quanto a 
sustentabilidade da oferta do vencedor e sua capacidade técnica para executar o 
fomnecimento os insumos do objeto a ser contratado pela administraçAo municipal. 
A complexidade do objeto desta Licitacâo tambem exigira do Pregoeiro o controle 
absoluto da sessão, cuja fase de Lances so deverá ser encerrada quando esgotarem 
todas as possibilidades portando uma melhor proposta para a Administracâo pUblica. 

CONSTITUEM PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL, INDEPENDENTE DE 
TRANSCRIçA0 Os SEGUINTES ANEXOS: 

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA 
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREOS 
ANEXO Ill - MODELO DE DECLARAçA0/ MODELO DE PROW 
ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO 

1.0 - DO OBJETO 



1.1- A presente Iicitaçäo tern corno AQUISIcAO DE FRUTAS, VERDURAS E L 
DESTINADOS A DIVERSAS SECRETARIAS QUE INTEGRAM A ADMI 
MUNICIPAL DE ARNEIROZ-CE, CONFORME ANEXOS DESTE CERTAM 

I - oEiCrk 	73 

2.0- DAS REsTRIc6E8 E coNoIçOEs DE PARTICIPAçA0 	 ftjLu.tcc_ ij 

2.1- RE8TRIc6E5 DE PARTIcIPAcA0: 

N V&d327 
2.1.1- Não poderá participar ernpresa declarada inidônea ou cumprindo Thena-  de 
suspensâo, que Ihes tenharn sido aplicadas, par força da Lei de Licitacôes fl2  8.666, de 
21 de junho de 1993 e suas alteraçoes posteriores e da Lei do Pregao n° 10.520, de 10 
de juiho de 2002. 

2.1.2- Nâo poderá participar ernpresa corn faléncia decretada; 

2.1.3- Não serã adrnitida a participacào de interessados sob a forma de consórcio ou 
grupo de empresas; 

2.1.4- Quando urn dos sOcios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante 
participar de mais de urna ernpresa especializada no objeto desta Licitação, sornente 
urna delas poderà participar do certarne licitatorio. 

2.2- DAS coNDIcOEs DE PARTICIPAcAO: 

2.2.1 -  Poderá participar do pregâo qualquer pessoa fIsica e/ou jurIdica localizada em 
qualquer Unidade da Federacão, desde que atenda a todas as exigéncias constantes 
deste edital e seus anexos. 

2.2.2- Ern se tratando de Microernpresa ou de Ernpresa de Pequeno Porte, nos termos 
da Lei Cornplementar rf 123/2006, para que essa possa gozar dos beneficios previstos 
nos arts. 42 a 45 da referida Lei é necessário, no ato do credenciarnento do licitante, a 
apresentação de Certidão expedida pela Junta Comercial, nos terrnos do art. 8 0  da IN no 
10312007 do ONRC - Departamento National de Registro no Comércio. 

2.2.3- Caso a proponente enquadrado na condição de microernpresa ou ernpresa de 
pequeno porte nào apresente a certidão, na forma do item anterior, este poderá 
participar do procedirnento Iicitatório, sern direito, entretanto, a fruicAo dos beneficios 
previstos nos arts. 42 a 45 da Lei Complernentar fl.0  123/2006. 

3.0- DOS ENVELOPES 

3.1-A documentaçâo necessária a Proposta de Preços, bern corno a Habilitacão, deveré 
ser apresentada ao(â) Pregoeiro(a), ern envelopes distintos, opacos e fechados, no dia, 
hora e local indicado no preârnbulo deste Edital, conforrne abaixo: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ 
(IDENTIFIcA(;A0 DA EMPRESA) 
ENVELOPE No 01 - PROPOSTA DE PREO 
PREGAO PRESENCIAL No 2020.02.11.1 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ 



(IDENTIFIcA(;AO DA EMPRESA) 
ENVELOPE No 02— DOCUMENTOS DE HABILITAcAO 
PREGAO PRESENCIAL No 2020.02.11.1 

3.2- E obrigatória a assinatura de quern de direito da PROPONENTE 
PREcos. 

na PROQA'13E1/ 

3.3- Os Documentos de Habilitaçâo e as Propostas de Preços deverâo ser apresentadas 
por preposto da licitante corn poderes de representação legal, através de procuração 
püblica, ou particular corn firma reconhecida. A nAo apresentaçâo não implicara em 
inabilitação. No entanto, a representante nãa poderá pronunciar-se em nome da licitante, 
salvo se estiver sendo representada par urn de seus dirigentes, que deverá apresentar 
cOpia do contrato social e dacumento de identidade. 

3.4- Qualquer pessoa podera entregar as Documentos de Habilitação e as Propostas de 
Preços de mais de uma licitante. Porém, nenhurna pessoa, ainda que munida de 
procuraçâo, poderá representar mais de uma licitante junto a Comissäo, sob pena de 
exclusão sumária das licitantes representadas. 

4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçAO - ENVELOPE No 02. 

4.1- Os Documentos de Habilitaçâo deverâo ser apresentados da seguinte forma: 

4.1.1- Em originais ou publicaçâo em Orgao Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de 
cOpia autenticada em CartOrio, exceto para a garantia, quando houver, cujo documento 
comprobatorio deverá ser exibido exciusivamente em original; 

4.1.2- Dentro do prazo de validade, pare aqueles cuja validade possa se expirar. Na 
hipótese do documento não confer expressamente o prazo de validade, deveré ser 
acompanhado de declaraçâo ou regulamentaçào do Orgâo emissor que disponha sobre 
a validade do mesmo. Na auséncia de tal declaracâo ou regulamentação, o documento 
seré considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão; 

4.1.3- Preferencialmente, wbricados e numerados sequencialmente, na ordem deste 
Edital, da primeira a Ultima página, de modo a refletir seu nUmero exato; 

4.2- DA PROPOSTA DE PREO - ENVELOPE No 01 

4.2.1 -  As propostas deverâo ser apresentadas em papel timbrado da licitante, 
preenchidas uma (mica via datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer pracesso 
mecânico, eletranico ou manual, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em 
envelope lacrado. 

4.3- AS PROPOSTAS DE PREOS DEVERAO, AINDA, CONTER: 

4.3.1- A razâo social, local da sede e o nümero de inscriçAo no CNPJ da licitante; 

4.3.2 - Assinatura do Representante Legal; 

4.3.3 - lndicaçâo do praza de validade das propostas, näo inferior a 60 (sessenta) dias, 
contados da data da apresentação das mesmas; 



4.3.4 - Preco unitário e total propostas, cotados em moeda corrente nacional, em 
algarismos e por extenso o valor total do tote, ja consideradas, no mesmo, todas as 
despesas, inclusive tributos, taxas, contribuiçôes e demais encargos incidentes direta e 
indiretamente no objeto deste Edital; 

4.3.5 - Planilha de Preços, contendo preços unitários e totais de todos os itens, 
constantes no ANEXO I - TERMO DE REFERENdA. 

4.3.6 - Correrao por conta da proponente vencedora todos Os custos que porventura 
deixar de explicitar em sua proposta. 

4.3.7- Ocorrendo divergencia entre Os valores propostos, prevalecerâo os descritos por 
extenso e, no caso de incompatibilidade entre Os valores unitario e total, prevaleceré a 
valor unitário. 

4.3.8 - Declaraçâo de que assume inteira responsabilidade pela entrega dos produtos, e 
que serâo executados conforme exigência editailcia e contratual, e que serâo iniciado 
partir da data de recebimento da ordem de compra. ICIPA 

- 

50- EXIGENCIAS PARA HABILITAAO 	 C :Th 
- 

5.1- HABILITAQAO JURIDICA: 
\' 

5.1.1 -  Documento oficial cam Iota do(a) responsavel legal ou signatarro(a) da p 	sta. 

5.1.2- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos as aditivos, 
devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais ou o Registro 
Comercial em caso de empresa individual, e no caso de sociedade par açães, 
acompanhado da ata da assembléia que elegeu seus atuais administradores. Em se 
tratando de sociedades civis, inscriçâo do ato constitutivo, acompanhado de prova da 
diretor(a)ia em exerciclo. 

5.1.3- PROVA DE INscRIcAo NA: 

a) Fazenda Federal (CNPJ); 

b) Fazenda Estadual (CGF); 

c) Alvara de licença de funcionamento da Empresa 

5.2- RECULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

5.2.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicilio ou sede da licitante. 

a) A comprovacão de quitaçâo para cam a Fazenda Federal deveré ser feita através da 
Certidão Negativa de Tributos e Contribuiçôes Federais e da Divida Ativa da UniAo, 
emitida nos moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 03, de 02.05.2007. 

b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita 
através de Certidâo Consolidada Negativa de Debitos inscritos na Divida Ativa Estadual; 



c) A comprovação de reqularidade para cam a Fazenda Municipal devera ser feita 
itravés de Certidâo Consolidada Negativa de Débitos inscritos na DIvida 
Municipal. 	 / 

5.2.2- Prova de situação regular perante 0 Fundo de Garantia par Tempo de SeA 
FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situaçao - CRS e; 

5.2.3- Prove de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Ta, 
mediante a apresentaçâo de Certidâo Negativa de Débitos Trabaihistas - CNDT; 

5.3- QUALIFICAAO TECNICA: 

ccS'! 
nt LtR - -. 
ri 'RU rLU 

5.3.1 - Atestado fornecido por pessoa juridica de direito püblico ou privado, corn 
identificação e firma reconhecida do assinante, que cornprove que o(a) licitante forneceu 
ou esteja fornecerido produtos compativeis em caracterIsticas corn o objeto desta 
Iicitação. 

5.4- QuALIFICAcAO ECONOMICO-FINANCEIRA: 

5.4.1- Tratando-se de Sociedade Anonirna, publicacäo em Diário Oficial ou jornal de 
grande circulação ou cOpia autenticada do Balanço Fiscal correspondente ao Ultimo 
exercicio social encerrado, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do 
licitante, corn as respectivas demonstraçOes de Contas de Resultados. Os demais tipos 
de natureza Juridica deverâo apresentar copias autenticadas do Balanço Patrimonial 
(inclusive, TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO), devidamente registrado na 
Junta Comercial da sede do licitante e assinado por contador habilitado, acompanhado 
da respectiva CRP (Certidao de Regularidade Profissional), reservando-se a 
Comissâo o direito de exigir a apresentacäo do Livro Diário para verificaçâo dos valores, 
assinados por contador habilitado. 

5.4.1.1 - Os Microernpreendedores Individuals - ME[, estão dispensados da 
apresentacao Balanço Patrimonial e demonstraçoes contábeis do ültimo exercicio social, 
ja exigiveis e apresentados na forma da lei, entretanto, deverâo apresentar Declaraçâo 
Anual do Simples Nacional do MEl (DASN-SIMEI). 

5.4.1.2- A licitante com rnenos de I (urn) ano de existência apresentarà balanço de 
abertura, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do licitante, autenticado 
por profissional credenciado na forma exigida no item 4.4.1 deste edital. 

5.4.3- Certidao negativa de falencia e concordata expedida pelo Distribuidor 
sede da proponente, Justiça Ordinária; 

5.5 - OUTRAS EXIGENCIAS 

5.5.1- Declaracão expressa de que atende ao disposto no Art. 7 0 , inciso 
CF/88. 

m  
5.5.2- Certidäo negativa de débito junto a fazenda municipal da sede da contratante. 

5.6- A documentaçâo deveré ser apresentada em qualquer processo de fotocópia, 
obrigatoriamente autenticada em Cartório. Caso a documentacão tenha sido emitida 



pela Internet, so será aceita se for original, se for cOpia deveré tambern ser autenticada 
em CartOrio. 

5.7- Os docurnentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma sede, ou 
seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filjYeorn 
exceçâo dos documentos que são validos para rnatriz e todas as filiais Caso atmpFesa 
seja vencedora, sera corn a sede que apresentou a docurnentaçAo - 

60-DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DO CREDENCIAMENTQ Y 	- 

6.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pUblica, di  III  &p AU, piT9y 
Pregoeiro, a ser realizada no endereço constante do Preâmbulo, de ac 	pma 
legislação mencionada no preâmbulo e o conteUdo deste edital. 

6.2- Antes do inIcio da sessão, Os representantes dos interessados em participar do 
certame, deverão se apresentar para credenciamento junto ao(a) Pregoeiro(a), 
devidamente munidos de documentos que Os credenciem a participar desta licitação, 
inclusive corn poderes para formulacão de ofertas e lances verbais. 

6.3- No dia e local designado neste edital, na presença dos representantes dos 
licitantes, devidamente credenciados, e demais pessoas que queirarn assistir ao ato, 
0(a) Pregoeiro(a) receberá, em envelopes distintos, devidamente fechados e rubricados 
nos fechos, as propostas de preço e a documentaço exigida para a habilitacão dos 
licitantes, registrando em ata a presença dos participantes. 

6.4- Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou 
documento seré aceito pelo(a) Pregoeiro(a), salvo no caso do item 9.5 deste edital. 

6.5- Cada licitante credenciara representante que será admitido a intervir nas fases do 
procedimento licitatOrio e a responder por todos os atos e efeitos previstos neste edital, 
por sua representada. 

6.5.1- POR CREDENCIAMENTO ENTENDE-SE A APREsENTAçA0 CONJUNTA DOS 
SEGUINTES DOCUMENTOS: 

a) - documento oficial corn foto dos sôcios da empresa; 

b) - documento oficial corn foto do representante, caso de procurador; 

c) b) Fazenda Federal (CNPJ) 

d) tratando-se de representante legal: o estatuto social, contrato social ou outro 
instrumento de registro comercial registrado na Junta Comercial ou qualquer outro ato 
constitutivo de empresa registrado no árgAo competente, no qua] estejam expressos 
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigaçães em decorrência de tal 
investidura; 

d) declaracão na forma do modelo n° 02 do anexo III deste edital. 

e) Para fazer jus aos beneficios previstos na Lei n° 123/2006, a licitante terá qua juntar aos 
documentos a serem apresentados para credenciamento e, necessariamente no ato do 
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credenciamento, declaração de que se enquadra na condicào de ME (Microempresa) ou 
EPP (Empresa de Pequeno Porte), emitida em papel timbrado da empresa pelo(s) sOcio(s) 
qua detenha(m) Os poderes de administração da sociedade, conforrne modelo n° 03 do 
Anexo III deste edital. 

6.6- Case a representante seja sOcio da empresa licitante corn poderes de 
representaçAo, sOcic-gerente, diretor da licitante ou titular de firma individual, deveräo 
ser apresentados documentos que comprovem tal condicâo (atos constitutivos da 
pessoa jurIdica, eta de sua eleição, etc.), nos quais estejam expressos seus poderes 
pare exercer direitos e assumir obrigaçâes em decorrencia de tat investidura. 

6.7- Nos dernais casos, deverao ser apresentados procuração por instrumento pUblico 
ou particular, este Ultimo com firma reconhecida em cartôrio e acompanhada de côpia do 
ato de investidura do cutorgante (atos constitutivos da pessoa juridica, ata de eleiçao do 
outorgante, etc.), coriforme modelo constante do Anexo Ill deste edital. 

6.8- Estes documentos (originals ou cOpias autenticadas em Cartório) deverão ser 
entregues fora dos envelopes, para que possam ser analisados no iniclo dos trabalhos, 
antes da abertura dos envelopes "Propostas de Preçcs". 

6.9- A não apresentacão ou incorrecâo insanável de quaisquer dos docurnentos de 
credenciamento do preposto nâo inabilitará o licitante, mas impedirá 0 oferecimento de 
lances verbais pelo licitante durante a sessâo do pregäo ate que seja cumprido o 
disposto nos itens 6.5 e 6.6 deste edital, quando for o case. 

6.10- No decorrer do procedimento licitatório, as licitantes poderAo nomear 
representantes, caso näo os tenha feito, descredenciar ou substituir as ja nomeados, 
desde que apresente as documentos exigidos no item 6.6 deste edital. Entretanto, nâo 
será adrnitida a participacão de urn mesmo representante para rnais de urna e r 
licitante. 	 g,io* 

CtMS1 

7.0- DOS PROCEDIMENTOS LICITATORIOS 
ij 111Lh4 

7 1- 0 Pregão sera realizado pelo Sisterna presencial 	 \i 

7.2- 0 julgamento da licitação será realizado em apenas urna fase, sendo di*k1jdwBO / 
duas etapas sornente pare fins de ordenarnento dos trabalhos, e obedecera ao ciitério 
do MENOR PREO POR LOTE. 

7.2.1 - A etapa de classificacAo de preços compreendera a ordenaçâo das propostas de 
todas as licitantes, a classificacão inicial das propostas passIveis de ofertas de lances 
verbais, a oferta de lances verbais das licitantes proclamados para tel a classificaçâo 
final das propostas e exame da aceitabilidade da proposta da prirneira classificada, 
quanto ao objeto e valor; 

7.2.2- A etapa de habilitação, declaraçàc da licitante vencedora e adjudicacâo 
compreenderá a verificacâo e análise dos docurnentos apresentados no envelope 
"Docurnentos de Habilitação" da licitante classificada em prirneiro lugar, relativamente ao 
atendimento das exigéncias constantes do presente edital, bern coma a declaração da 
licitante considerada vencedora do certarne e a adjudicaçâo, sendo esta áltima feita 
caso não ocorra interposicäo de recurso. 



7.3- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo par mtivcjisthj__ 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro(a). 	 -Q 

& 
74. Da reuniAo pam recebimento, abertura e dasscacAo das propostas e ha 
se javrada out, UI! UUIILWILIaUa, qua mencionara tooas as ilcitantes, as proposas 
apresentadas, as observacäes e impugnaçães feitas pelas licitantes e demais 
ocorréncias que interessarem ao julgamento da licitação, devendo ser assinadas pelo(a) 
Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio e por todos os(as) representantes presentes das 
licitantes ou por representantes entre eles escoihidos, sendo o nUmero minimo de dais 
licitantes; 

7.5- A reuniâo mencionada no item anterior poderâ ser gravada, pelo(a) Pregoeiro(a) e 
Equipe de Apoio, por qualquer meio de reproducAo mecânica ou eletronica, como a 
fotograflca, cinematografica, fonogréfica ou de outra espécie. 0(A) Pregoeiro(a) 
comunicará as licitantes qual o melo de gravacâo estará utilizando e os registros 
decorrentes desta poderâo ser utilizados para comprovaçâo de atos e fatos nele 
contidos, sendo qua será arquivada por urn periodo de 60 (sessenta) dias apOs a data 
da reunião. 

7.6- A licitante vencedora será convocada a apresentar a proposta de preço definitiva e 
assinar a o contrato, nos termos da minuta constante do Anexo IV deste editat. 

7.7- 0 Municipio de Arneiroz-Ce se reservará ao direito de efetuar diligéncias visando 
confirmar as informaçöes apresentadas pela licitante sobre as caracteristicas dos 
produtos ofertados. Caso sejam encontradas discrepâncias entre informaçães contidas 
em documentação impressa e na proposta especIfica, prevalecerão as da proposta. Se 
inexequiveis, este fato implicará na desclassificação da proposta da licitante. 

8.0- DA FASE DE cLAsslFIcAcAo DE PREOS 	 <4w,— 
8.1- Seräo abertos Os envelopes "Proposta de Preço" de todas as licitantes e o(a) 
Pregoeiro(a) informaré as participantes presentes quais licitantes apresentaram 
propostas de preço para o fornecimento do(s) objeto(s) da presente licitaçâo e Os 
respectivos valores ofertados. 

8.2- 0(a) Pregoeiro(a) farâ a ordenação dos valores das propostas, em ordem 
decrescente, de todas as licitantes, classificando a licitante com proposta de MENOR 
PRE0 POR LOTE e aquelas que tenham apresentado propostas em valores 
sucessivos e superiores em ate 10,0% (dez por cento) relativamente a de manor preço, 
para qua seus(suas) representantes participem dos lances verbais. 

8.2.1 -  Quando não forem verificadas no minimo 03 (trés) propostas de preços nas 
condiçães definidas no item 8.2, o(a) Pregoeiro(a) classificará as melhores propostas, 
ate o máximo de 03 (trés), para que seus(suas) representantes participem dos lances 
verbais, quaisquer qua sejam as preços oferecidos nas propostas escritas. 

8.2.2- 0(A) Pregoeiro(a) poderé consultar a todas as licitantes que apresentaram 
propostas de preços superiores ao manor preço, se estas desejam participar da fase de 
lances verbais corn preço inferior ao ja estabelecido nesta fase. 

8.3- Em seguida, seré dado inicio a etapa de apresentaçâo de lances verbais, qua 
deveráo ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços 



decrescentes. 	 Ti 
8.3.1- 0(a) Pregoeiro(a) convidara individualmente os(as) representantes dak Ljtitantes,-rr-- 
de forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir da proposta class1{da-44, 
menor preço e Os demais, em ordem decrescente de preço. 

8.3.2- SO serão aceitos as lances cujos valores forem inferiores ao Ultimo lance que 
tenha sido anteriormente registrado, não sendo aceitos dois ou mats lances de mesmo 
valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

8.3.3- Caso nâo mais se realizem lances verbais, seré declarada encerrada a etapa 
competitiva e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço. 

8.3.4- A desisténcia em apresentar lance verbal, quando convocado(a) pelo(a) 
Pregoeiro(a), implicará exclusão da licitante das rodadas posteriores de oferta de lances 
verbais, ficando sua Ultima proposta registrada para classificaçâo, no final da etapa 
cam pet itiva. 

8.3.5- ApOs o encerramento da etapa de lances, 0(a) Pregaeiro(a) verificará a existéncia 
de ME e EPP, para os efeitos do contido na Lei Complementar 123/2006, procedendo 
coma previsto no item 9. 

8.4- Declarada encerrada a etapa competitiva e realizada a classificacão final das 
propostas, o(a) Pregoeiro(a) examinara a aceitabilidade da primeira classificada, quanta 
ao objeta e valor, decidindo motivadamente a respeito. 

8.4.1- Será verificada a conformidade entre a proposta escrita de manor preço e as 
valores estimados para a contrataçào. 

8.5- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas 
sem que se realizem lances verbais, o desempate se fará par sorteio, em ata pUblico, na 
própria sessão do Pregâo, observado, primeiramente, a disposto no item 8.5.1. 

8.5.1- Quando for constatada o empate, conforme estabelece as artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, 0(a) Pregoeiro(a) aplicará as critérias 
para desempate em favor da microempresa ou empresa de pequena porte, da seguinte 
forma: 

8.5.1.1 -  Entende-se par empate aquelas situaçães em que as propostas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou ate 5% (cinca por 
cento) superior ao melhor preço. 

8.5.1.2- Para efeito do disposto no item 8.5.1.1, ocorrendo a empate, proceder-se-a dr 
seguinte forma: 

- A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada paderé 
apresentar proposta de preço inferior aquela considerada vencedora do certame, no 
praza de cinca minutos, sob pena de preclusãa, situação em que será adjudicado em 
seu favor a objeto licitada; 

II - Na ocorrendo a contrataçäo da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma do inciso I deste item, serâo convocadas as remanescentes que porventura se 
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enquadrem na hipátese do item 8.5.1.1 deste Edital, na ordern classificat$'ea 
exercIcio do mesmo direito, tambem todos no prazo de cinco min utos cada, o' pert 
preclusão; 

Ill - No caso de equivalencia dos valores apresentados pelas microth 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecido' 
8.5.1.1, inciso I deste Edital, será realizado sorteio para definir aquele que 
poderá apresentar melhor oferta. 

8.5.1.3- Na hipótese da nAo contratação nos termos previstos no item 8.5.1.2 deste 
Edital, a objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora 
do certame. 

8.5.1.4- 0 disposto no item 8.5.1.2 somente se aplicara quando a meihor oferta inicial 
nâo flyer sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

8.5.1.5- Apos 0 desempate, podera o(a) Pregoeiro(a) ainda negociar urn rnelhor preço 
caso ela nao atinja o valor de referenda definido pela adrninistraçao publica. 

8.6- Nas situaçOes em qua nâo se realizem lances verbais, ou depois de declarado o 
encerramento da etapa competitiva, ou se a oferta nâo for aceitével ou no exame de 
oferta subsequente, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente corn a proponente 
para que seja obtido preço melhor para a Administraçâo. 

8.7- Não poderé haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante 
desistente as penalidades constantes deste edital. 

8.8- As licitantes que deixarern de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no 
Envelope n.0  01 (Proposta de Preço), ou os apresentarem em desacordo corn o 
estabelecido neste edital, ou corn irregularidades, bern como Os que apresentarern 
preços excessivos ou manifestamente inexequlveis, serâo consideradas 
desclassificadas, näo se admitindo complementacão posterior. 

8.8.1- Considerar-se-ão preços manifestamente inexequiveis aqueles qua forern 
simbOlicos, irrisOrios ou de valor zero, incornpatIveis corn os preços de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos. 

8.9- Em caso de divergéncia entre inforrnaçôes contidas em documentaçäo impressa e 
na proposta especIfica, prevalecerão as da proposta. Ern caso de divergOncia entre 
informaçôes contidas nos docurnentos exigidos pelo edital e em outros apresentados, 
porém nâo exigidos, prevalecerâo as prirneiras. 

9.0- DA FASE DE HABILITAcA0 E DO IJULGAMENTO 

9.1- Efetuados os procedimentos previstos no item 8 deste edital, e sendo aceitável a 
proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) anunciaré a abertura do 
envelope referente aos 'Docurnentos de HabilitacAo" desta licitante. 

9.2- As licitantes que deixarern de apresentar quaisquer dos docurnentos exigidos no 
Envelope n° 02 (Documentos de Habilltaçào), ou Os apresentarern em desacordo corn 
o estabelecido neste edital, ou corn irregularidades, serâo consideradas inabilitados, não 
se admitindo complernentação posterior, salvo disposto no item 9.2.1. 

In I 



9.2.1- Na forma do que dispöe o art. 42 da Lei Complementar n° 123, de 	 2 
comprovacão da regularidade fiscal das microempresas e empresas de peqt oiSj 
somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. 
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9.2.1.1- Para efeito do disposto no item acirna, as ME e EPP, per ocasiliq
participacão neste procedimento licitatOrio, deverAo apresentar toda a documentaça 
exigida para efeito de cornprovaçAo de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restriçâo. 

9.2.1.2- Havendo alguma restriçâo na comprovaçào da regularidade fiscal, seré 
assegurado o prazo de 02 (dois) dias Uteis, contado a partir do momento em qua a 
proponente for declarada a vencedora do certarne, para regularizaçâo da 
documentacão, pagamento ou parcelamento do débito, e emissâo de eventuais 
certidöes negativas ou positivas corn efeito de certidão negativa. 

9.2.1.3- A nâo regularizaçâo da documentaçâo, no prazo previsto no item anterior, 
impticará decadência do direito a contratacão, sem prejuIzo das sançöes previstas no 
art. 81 da Lei n° 8.666193, sendo facultado a Administração convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitaçâo. 

9.2.1.4- Seri inabilitada a licitante que não atender as exigéncias deste edital referentes 
A fase de habilitação, bem corno apresentar Os docurnentos defeituosos em seu 
conteUdo e forma, e ainda, a ME ou EPP que nâo apresentar a regularizaçâo da 
documentação de Regularidade Fiscal no prazo definido no item 9.2.1 acima. 

9.3- Constatado o atendirnento das exigéncias fixadas no edital, a licitante será 
declarada vencedora, sendo-Ihe adjudicado o objeto da licitaçâo, pelo(a) Pregoeiro(a), 
caso não haja intenção de interposiçào de recurso. 

9.4- Se a oferta näo for aceitavel ou se a licitante desatender as exigéncias habilitatOrias, 
o(a) Pregoeiro(a) examinará a oferta subsequente, perrnitida renegociaçao - item 8.6 
do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a verificaçào da habilitaçâo da 
licitante, na ordern de classificaçao, e assim sucessivarnente, ate uma proposta que 
atenda integralmente ao edital, sendo a respective licitante declarada vencedora e a ela 
adjudicado o objeto do certarne. 

9.5- A licitante declarada vencedora do certame deverá apresentar, na prOpria sessâo, 
Proposta de Preço formal que ratifique o ültirno lance ofertado, se for o caso. E facultado 
ao(a) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo, motivadamente, por 24 (vinte e quatro) horas, 
contados da notificaçâo realizada na audiência pUblica do Pregão; 

9.6- Da sessâo do Pregão será lavrada ata circunstanciada, qua rnencionará as licitantes 
credenciadas, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordern de classificação, 
a análise da documentaçAo exigida para habilitaçâo e os recursos interpostos, devendo 
ser a mesma assinada, ao final, pelo(a) Pregoeiro(a), sua Equipe de Apoio e pelos(as) 
representante(s) credenciados(as) das licitantes presentes a sessâo ou por 
representantes entre eles escolhidos, sendo o nUrnero rnmnimo de dois licitantes. 

9.7- Ao final da sessâo, caso nâo haja intencao de interposiçâo de recurso e o preço 
final seja igual ou inferior ao previsto para a prestação dos services, seré feita, pe9(93 



Pregoeiro(a), a adjudicaçâo a licitante declarada vencedora do certame e encerrada a 
reuniâo. Posteriormente, o processo, devidamente instruido, será encaminhado para a 
autoridade competente para hornologacâo e subseqUente contratacão. 

9.8- Os envelopes corn os documentos relativos a habilitação das licitantes nâo 
declaradas vencedoras seräo retirados pelos(as) representantes des licitantes na prOpria 
sessâo. Os remanescerites permanecerAo em poder do(a) Pregoeiro(a), devidarnnte—.., 
lacrados, durante 20 (vinte) dias corridos a disposicão das licitarites. Findo este 
sem que sejam retirados, serAo destruldos. 

/ 

10.0- DOS RECURSOS  

10.1- Ao final da sessão, depois de declarada a licitante vencedora do certame4140 
licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a iritencão de interpor recurpq,  
corn registro em ate da sIntese das suas razOes, podendo juntar mernoilais no pra 
03 (trés) dies, ficando as demais licitantes, desde logo, intirnadas para apresentàr 
contra-razôes em igual nUrnero de dias, que cornecaräo a correr do término do prazo da 
recorrente, sendo-Ihes assegurada vista irnediata dos autos. 

10.1.1 - 0 recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) não terà efeito suspensivo. 

10.1.2- A falta de manifestação imediata e rnotivada da licitante em recorrer, ao final da 
sessâo do Pregâo, irnportará a preclusêo do direito de recurso e a adjudicacão do objeto 
da licitação pelo(a) Pregoeiro(a) a licitante vencedora. 

10.1.3- A petição poderá ser feita na prOpria sessâo e, se oral, será reduzida a terrno em 
ate, facultado ao(à) Pregoeiro(a) o exarne dos fatos e julgarnento imediato do recurso. 

10.2- 0 acolhimento de recurso irnportará a invatidaçao apenas dos atos insuscetiveis 
de aproveitamento. 

10.3- Os autos do processo administrativo permanecerão na Cornissão de LicitaçAo, 
corn vista franqueada aos interessados. 

10.4- Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, 0(a) 
Ordenado(a)(a) de Despesas homologaré o procedimento licitatório e adjudicaré 0 objeto 
A(s) licitante(s) declarada(s) vencedora(s) do certame, determinando a convocacão 
destas para a assinatura Os respectivos contratos. 

10.5- Os recursos e impugnacoes interpostos fora dos prazos não serão conhecidos. 

11.0- DAS OBRIGAcOES DA EMPRESAVENCEDORA 

11.1- Entregar os produtos junto a Secretaria Solicitante da Prefeitura Municipal de 
Arneiroz, mediante solicitacâo da CONTRATANTE, dentro do prazo de 10 (dez) dias 
corridos, a contar da data do recebimento da respective Ordem de Compra, tudo de 
acordo corn as especificaçOes constantes da proposta apresentada. 
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12.0 - DAS CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E lMpuc3NAc6Es 



12.1- Ate 02 (dois) dias üteis antes da data fixada pare recebimento das propostas, 
qualquer pessoa fisica ou juridica poderá solicitar esciarecimentos, providéncias ou 
impugnar o ato convocatório deste Pregâo Presencial. 

12.2- Decairá do direito de impugriar os termos do edital de licitaçâo perante a 
Administraçäo a pessoa que não o fizer dentro do prazo fixado no subitem acima, 
hipotese em que tal comunicaçAo não terá efeito de recurso. 

12.3- A impugnaçâo feita tempestivamente pela licitante nao o impedira de participa 
processo licitatOrio ate o trânsito em julgado da decisâo a ela pertinente. 

3 CCM!SSD c' 
12.4- Somente serâo aceitas soll 	

r 
citaçOes de esclarecimentos, provide: 

impugnaçöes mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou 
eletrônica, em tinta não lavavel, que preencham Os seguintes requisitos: 

a) 0 endereçamento ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Arneiroz-Ce;  
b) A identificaçâo precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhitfe 
dos documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, 
profissão, domicIlio, nümero do documento de identifacacAo, devidamente datada, 
assinada e protocolada na sede da Comissäo de Licitacão da Prefeitura Municipal de 
Arneiroz-Ce, dentro do prazo legal. 

12.5- Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a peticão no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

12.6- Acolhida a peticão de impugnacão contra o ato convocatório que importe em 
modificação dos termos do edital será designada nova data pare a realizaçao do 
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração näo afetar a formulacAo das 
propostas. 

13.0 - DA CONTRATAcAO 

13.1- Durante o prazo de validade do registro de preços, as empresas detentoras 
poderâo ser convidadas a firmer contrataçOes de fornecimento, observadas as 
condiçOes fixadas neste Edital e nas determinaçoes contidas na legislaçäo pertinente. 

13.2- Aplica-se as contrataçOes de fornecimento decorrentes de registro de preços 0 

disposto no CapItulo Ill da Lei Federal n.° 8.666/93, com sues respectivas alteraçoes 
posteriores, no que couber. 

13.3- Na hipôtese de a licitante primeira classificada ter seu registro cancelado e/ou não 
firmar a contratação no prazo e condiçoes estabelecidos, poderá ser firmada contratacão 
com as demais licitantes, convocadas pela ordem crescente de suas classificacOes, ate 
que uma delas demoristre interesse, desde que nas mesmas condiçöes propostas pela 
primeira colocada e atendidas as especificaçôes e prazos exigidos neste Edital. 

13.4- A contratação resultante do objeto deste Edital reger-se-á ainda pelas normas 
fixadas pelo Codigo de Defesa do Consumidor, Lei n. 8.078, de 11.09.90.  

14.0 - DA ENTREGA DOS PRODUTOS 

14.1- Entregar os produtos junto a Secretaria Solicitante da Prefeitura Municipal de 
Arneiroz-Ce, mediante solicitacão da CONTRATANTE, dentro do prazo de 10 (dez) dias 
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corridos, a contar da data do recebimento da respectiva Ordem de Compra, 
acordo corn as especificaçOes constantes da proposta apresentada. 	/ C0MS 	<" 
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15.0 - DO PACAMENTO 

15.1- 0 pagamento será efetuado, no prazo de ate 30 (trinta) dias após a 

fr 
objeto licitado, mediante apresentaçäo da Nota Fiscal/Fatura contendo o at to 433/ 
recebimento, diretamente pela Secretaria Solicitante da Prefeitura Municipal de Arn1m- 
Ce. 

15.1.1 -  Para fins de pagamento a empresa contratada deverá manter as mesmas 
condiçOes de habilitacâo, cuja confirmaçâo seré feita atraves de consulta ao CRC ou 
através da Internet nos respectivos sites dos Orgãos emissores das certidOes de 
regularidade fiscal. 

15.2- Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstância que desaprove a 
liquidação da despesa, o pagamento serà sustado ate que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras necessárias, nâo ocorrendo, neste caso, quaisquer onus para a 
Secretaria Solicitante da Prefeitura Municipal de Arneiroz-Ce. 

15.3- A Contratante poderé deduzir do montante a pager Os valores correspondentes a 
eventuais multas e/ou indenizaçOes devidas pela Contratada, assegurado o direito ao 
contraditôrio e a ample defesa. 

16.0 - DAS 8AN(;OE5 ADMINISTRATIVAS. 

16.1- Ficará impedido de licitar e contratar corn a Adrninistracão, pelo prazo de ate 5 
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçâo ou ate que 
seja promovida a reabilitacâo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a 
licitante que: 

a) Ensejar retardamento da realizacâo do certame. 
b) Corneter fraude fiscal. 
c) Deixar de apresentar documento exigido para participacao no certarne. 
d) Apresentar documento ou declaraçAo falsa. 
e) Não mantiver a proposta de menor preço ofertado em qualquer fase do certame. 
f) Comportar-se de modo inidOneo. 
g) Cometer fraude na prestação dos serviços, e 
h) Descumprir prazos. 

16.2- As penalidades serâo obrigatoriamente registradas no CRC da Prefeitura Municipal 
de Arneiroz-Ce, no caso de suspensâo de licitar, a licitante deverá ser descredenciada 
por igual periodo, sem prejuizo das multas previstas no edital e no contrato e das 
demais cominaçâes legais. 

16.3- A contratada sujeitar-se-á, ern caso de inadimplemento de suas obrigaçOes, a 
advertências, suspensOes e declaraçào de inidoneidade para licitar ou contratar cam a 
Administraçâo PUblica, sern prejuizo das sançöes legais na esfera civel e criminal, além 
de multas estipuladas na forma a seguir: 

a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 



b) Multa de 0,3% (trés décimos P01 cento) ao dia, ate a trigesirno dia de atraso na 
entrega do objeto dessa licitaçao, sobre o valor global do Contrato 
c) Multa de 10 % (dez por cento) do valor residual do contrato, em caso de 	- 	So c.1)Atraso, superior a trinta dias na entrega do objeto dessa licitaçâo. 	 -- 
c 2) Desisténcia de entregar o objeto dessa licitaçAo 	 -- 
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16.4- As multas previstas nas alineas anteriores, nao serao aplicadas dodc 
cumulativo. 

16.5- 0 valor da multa aplicada seré deduzido pela Secretaria Solicitante da Prefeitura 
Municipal de Arneiroz-Ce, por ocasiâo do pagarnento, momerito em qua a unidade 
responsével pelo mesmo cornunicará a CONTRATADA. 

16.6 - As suspensöes referentes aos direitos de licitar e contratar com a Administraçâo 
PUblica serão aplicadas a CONTRATADA pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, nos casos 
em que a inadimplência acarretar prejuIzos para a Administraçao. 

16.7- A declaração de Inidoneidade para licitar e contratar corn a Prefeitura Municipal de 
Arneiroz-Ce será aplicada a CONTRATADA que der causa, por duas vezes, a 
suspensâo prevista no item anterior. 

16.8- As sançoes previstas no item 21.7 poderâo ser aplicadas a CONTRATADA que: 

a) Praticar atos ilicitos, visando frustrar as objetivos da Licitaçâo. 
b) Demonstrar näo possuir idoneidade para Contratar corn a Administraçâo Püblica, em 
virtude de atos ilicitos praticados. 

16.9- A inexecução total ou parcial do Contrato, inclusive a sua transferencia total ou 
parcial a outra Empresa, sem prévio assentimento do Orgao/Entidade, enseja sua 
rescisâo corn as consequentes penalidades previstas legalmente e contratualmente. 

16.10- Para aplicação das sançôes previstas neste tópico a licitante seré submetida a 
processo administrativo para apuracão dos fatos, garantidos sempre Os direitos prévios 
da citaçAo, da ampla defesa e do contraditOrio, assegurados pela Constituição Federal 
de 1.988. 

17.0 - DA INEXECUcAO E DA RESCISAO CONTRATUAL 

17.1- A inexecuçâo parcial ou total do Contrato dare ensejo a sua rescisão, atendido a 
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores. 

18.0 - DAS DISPOSIçOES GERAIS 

18.1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realizacão do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
pare 0 prirneiro dia Util subsequente, no mesmo horário anteriorrnente estabelecido, 
desde que nâo haja comunicacAo do pregoeiro ern contrário. 

18.2- Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dUvidas na 
interpretaçâo do presente Edital e seus Anexos deveré ser encarninhado, por escrito, 80 

Pregoeiro, no endereço constante do preâmbulo deste edital. 



18.3- As normas que disciplinam este Pregâo serão sempre interpretadas em 
ampliacão da disputa entre as interessados desde que nâo comprometam o in rS'e d&. 
Administração, a firialidade e a segurança da contratação. 	 c 

18.4- A licitante é responsável administrativa, civil e pertalmente pela 
legitimidade das informaçaes e dos dacumentos apresentados em qualqu 
licitaçäo; 
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18.5- Independentemente de declaraçâo expressa, a simples participação neste cerie 
implicara na aceitaçâo plena das condiçães estipuladas no presente edital e submissâo 
As normas nele contidas. 

18.6- 0 desatendimento de exigéncias formais nâo essenclais não implicará C 
afastamento da licitante, desde que seja possIvel a afericãa da sua qualificacão e a 
exata compreensäo da sua proposta, durante a realizaçao da sessão páblica de Pregão. 

18.7- E facultado ao Pregoeiro Cu & autoridade competente, em qualquer fase da 
licitacâo, a promocão de diligencia destinada a esciarecer ou complementar a instruçâo 
do processo. 

18.8- A autoridade competente poderá revogar a licitacAo por razOes de interesse 
püblico decorrentes de fato superveniente devidarnente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de oficio ou por 
provocaçâo de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

18.9- Na contagern dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-a o 
dia do inicio e incluir-se-á o do vencimento. SO se iniciam e vencem Os prazos em dias 
de expediente ao pUblico na Prefeitura Municipal de Arneiroz-Ce. 

18.10- E vedado ao servidor dos órgâos e entidades da Administração PUblica, inclusive 
Fundaçöes instituldas ou mantidas pelo Poder PUblico, participar corno licitante, direta 
Cu indiretamente, por si CU por interposta pessoa, do presente processo licitatOrio; 

18.11- A documentaçäo apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos da 
licitaçâo e nôo será devolvida ao proponents; 

18.12- Todas as declaraçoes solicitadas no presente edital deverão estar corn Firma 
reconhecida em cartOrio competente. 

18.13- Aos casos omissos aplicar-se-ão as dernais disposicöes constantes da Lei 
Federal n° 8.666193 e suas posteriores alteraçôes, bem corno da Lei Federal n° 
10.520/2002 e dernais normativos legais pertinentes a matéria. 

18.14- 0 resultado deste Pregâo será publicado na forma da sua divulgacão. 

19.0 - A nâo apresentacAa dos documentos exigido nesse edital corno reconhecimento de 
firma e autenticação poderâo ser aceito conforme Lei n° 13.726, de 08 de outubro de 2018: 

19.1 - reconhecirnento de firma, devendo a agente administrativo, corifrontando a 
assinatura corn aquela constante do documento de identidade do signatário, ou estando 
este presente e assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no 
prOprio documento; 



19.2 - autenticação de cOpia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a 
comparaçào entre o original e a côpia, atestar a autenticidade; 

20.0 - DO FORO 
20.1- Fica eleito o foro da Comarca de Arneiroz-Ce Estado do Cearé, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que nâo possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 

Arneiroz-Ce, 11 de fevereiro de 2020. 

t 
AntOnio Victor Lurran Araüjo Viana 

Pregoeiro Oficial do MunicIpio 
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ANEXO I  
TERMO DE REFERENCIAISOLICITAQAO DE COMPRAS 1 	 — . 

1. OBJETO DA c0NTRATAçA0 	 \C$ 
- 	 N vai3° / 

AQUISlAO DE FRUTAS, VERDURAS E LEGUMES DESTINADOS A DIVERSAS 
SECRETARIAS QUE INTEGRAM A ADMINISTRAQAO MUNICIPAL DE ARNEIROZ-CE, 
CONFORME ANEXOS DESTE CERTAME. 

2. JUSTIFICATIVA 
A presente aquisiçâo justifica-se na necessidade da Adrninistraçao em atender aos cidadãos 
assistidos pelos Prograrnas realizados no Centro de Referenda da Assistencia Social - CRAS 
da Secretaria de Assisténcia Social, do Hospital Municipal de Arneiroz vinculado a Secretaria de 
Saüde e da Secretaria de Educaçâo, para o uso diario de frutas a verduras nas atividades 
continues das Secretarias e nos anseios dos funcionários no sentido de rnelhor atender a 
poputaçâo. 

3. DAS 0BRIGAcOE5 DA CONTRATADA 

3.1. As despesas corn transporte, fretes, bern como, qualquer outra relacionada a entrega do 
produto, e de total responsabitidade da proporiente. 

3.2. Caso seja detectado alguma falha no fornecimento, qua esteja em desconformidade corn o 
contrato, a contratada deverá efetuar a troca satisfatoriamente no prazo máxirno de 01 (um) dia 
Util, após a notificaçao, sam prejuizo das sançaes previstas. 

3.3. Demais obrigaçOes em conformidade corn a Lei 8.666193 e demais Iegislaçôes pertinentes. 

3.4. As Frutas e Verduras deverâo ser entregues diretarnente no atmoxarifado local da 
Secretaria, em conformidade corn a Autorização de Fornecimento emitidas, de datas, pesos e 
quantidades estabelecidos pela Secretaria Municipal. 

4. DAS 0BRIGAçOEs DA CONTRATANTE 

4.1. Efetuar os pagarnentos a CONTRATADA, na forma estabelecida do edital e no contrato; 

4.2. Rejeitar os produtos que nâo satisfazerem aos padróes exigidos nas especiflcaçôes e 
recomendaçaes da contratante; 

4.3. Fomecertodos os elementos basicos e dados complementares a aquisiçâo ora licitados; 

4.4. Notificar a contratada, por escrito, de quaisquer irregularidades qua venharn a ocorrer, em 
funçao do fornecirnento dos materials. 

4.5. Cumprir a fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste Termo de Referenda. 

5. PRAZO DE VIGENCIA CONTRATUAL 

5.1 - 0 presente Instrumento terá vigéncia ate 31/12/2020, a contar da data de sua assinatura 

6.0 - PLANILHAS DE QUANTIDADES E ESPECIFICAQOES 

LOTE - I - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE - FRUTAS E VERDURAS 
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ITEM PRODUTO QNT UND 
Alface Crespa: De Primeira Qualidade, Fresca, Tamanho Médlo, Firme 

300 E Sam Manchas. Näo Deve Ser 0 Hidroponico. 

Abacaxi: Deveré Apresentar Grau De MaturaçAo Tat Cue Permita 
-nfl 

Suportar A Manipulaçao, 0 Transporte E A Conservaçao Em Condiçaes f DL Ln. 

2 Adequadas Para 0 Consumo Mediato E Imediato. Nâo Serao 80 RilUs 
Permitidos Defeitos De Natureza Fisica Ou Mecanica Que Mete A Sue  
Aparencia; A Casca E A Polpa Deverão Ester Intactas E Fumes. 

N I2N3' 
Banana Pratt De Boa Qualidade, Peso Médio Par Unidade bog,-  
Devendo Apresentar-Se Fresca; A Polpa Deverá Apresentar-Se Intacta 

3 E Firme. Não Deveré Apresentar Danos Dé Origem Fisica, Mecânica 288 Dz 
Ou Biológica Qua Afete A Sua Aparencia, Variaçâo Total Entre Major E 
Menor Fruto De Ate 15%. 

Batata Doce: Nova Sâ, De Tamanho Grande, Limpa, Sam Barra. Tat 
4 Qué Perrnita Suportar A Manipulaçâo, 0 Transporte E A Conservaçâo 300 Kg 

Em CondiçOes Adequadas Para Consumo. 
Batata lnglesa: Nova, Sa, De Tamanho Grande, Limps, Sam Barra. 

5 Tat Cue Permita Suportar A Manipulaçao, 0 Transporte E A 300 Kg 
Conservaçâo Em Condicoes Adequadas Para Consuma  
Beterraba: Sem Folha, De Boa Qualidade, Fresca. Nao Deveré 

6 Apresentar Danos De Origem Fisica, Mecénica Ou Biologica Cue Afete 240 Kg 
Sua Aparéncia.  
Cebola Branca: Tamanho Médio, Nova, Se, IDe 10  Qualidade Tel Cue 

7 Permita Suportar A Manipulaçäo, 0 Transporte E A Conservaçao Em 120 Kg 
Condiçoes Adequadas Para Consumo. 
Cenoura: De Primeira Qualidade, Tamanho Comercial, Firme, Limpa, 240 Kg 
Lisa E De Superilcie Brithante.  

Cheiro Verde: Macos De Cebolinha E Salsinha, De Pnmeira 210 Und 
Qualidade, Sam A Preseriça De Foihas Amareladas E Marichadas, 

10 
Chuchu: De Boa Qualidade. Nao Deverá Apresentar Dance De Origem 180 Kg 
FIsica, Mecénica Ou Biolôgica Cue Afete A Sua Aparéncia. 

Goiaba Vermelha: De Boa Qualidade; Sam Dano Fisico Ou Mecénico 960 Kg 
Oriundo Do Transporte (Rachaduras E Cortes). De I  Quatidade. 

Jerimum: Devera Ester Sempre Frescos, Sam Lesoes De Origem 

12 
Fisica Ou Mecénica Cue Alterem Sua Aparéncia, Sam Existencia De 96 Kg 
Sujidades, Erifermidades E Insetos, E Isentas De Umidade Extema 
Anormal, Odor E Sabor Estranhos.  

Laranja: Devera Ester Sempre Fresca, Sem Lesôes De Origem Fisica 

13 
Ou Mecanica Cue Alterem Sua Aparencia, Sem Existéncia De 1920 Und 
Sujidades, .Enfermidades E Insetos, E Isentas De Umidade Externa 
Anorrnal, Odor E Sabor Estranhos.  

Maca: Deverá Ester Sempre Fresca, Sam Lesoes De Origem Fisica Ou 

14 
Mecénica Qué Alterem Sue Aparéncia, Sam Existéncia IDe Sujidades, 480 Und 
Enfermidades E Insetos, E Isentas De Umidade Externa Anormal, 	or 
E Sabor Estranho.  

Mamao: Fruta De Boa Qualidade, Uniforme, Casca Integra, Sam 
15 Manchas, Furos Ou Sinais De Apodrecimento. Deveré Apresentar-Se 288 Kg 

Fresca Em Grau Maximo De Tamanho. I 



Manga: Dever! Estar Sempre Fresco, Sam Lesoes De Origem Fisica 

16 Ou Mecànica Que Alterern Sua Aparéncia, Sern Existência De 
240 	/ 

Sujidades Enfermidades E Insetos, E Isentas Dé Umidade Externa f ' 5$ 
Anormal, Odor E Sabor Estranhos. 

p 
L. 

Maracuja: De Primeira; Tarnanho E Coloraçaes Uniformes; Deve Ser  
17 Bern Desenvolvido E Madura; Corn Polpas Intactas E Fumes; Livres De 

96  
Residuo De Fertilizantes, Sujidades, Parasitas E Larvas; Sem Danos 
Fisicos E Mecanicos Oriundos Do Manuseio Do Transporte. 

Melancia: Deverá Estar Sempre Fresca, Sern Lesôes De Origem 

18 Fisica Ou Mecénica Qué Alterern Sua Aparéncia, Sam Existencia De 
Sujidades, Enfermidades E Insetos, E Isentas De Umidade Externa 96 Kg 

Anorrnal, Odor E Sabor Estranhos. 

19 Pepino: Fruto "In Natura", cornum e de cor verde escura ou verde 
escura brithante. 100 d 

Pimentao: Do Alta Qualidade, Apresentando Grau De Maturaçao Tal 
20 Que Permita Suportar A Mariipulaçao, 0 Transporte E A Conservaçao 400 Und 

Em CondiçOes Adequadas Pare Consumo. 

Repoiho Verde: Dé Boa Qualidade. Nâo Deveré Apresentar Darios De 
21 Origem Fisica, Mecânjca Ou Biologica Que Afete A Sua Aparéncia 300 Kg 

Variaçao Total Entre Major E Manor Fruto De Ate 15%. 

Tomate: De Boa Qualidade, Nâo Deveré Apresentar Danos De Origem 
22 FIsjca, Mecánica Ou BiolOgica Que Afete A Sue Aparéncia. Variaçao 240 Kg 

Total Entre Major H Manor Fruto De Ate 15%. 

LOTE -II- SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENIA SOCIAL - CRAS - FRUTAS E VERDURAS 

ITEM PRODUTO 	 -. QNT UND 

Abacaxi: Deveré Apresentar Grau De Maturaçao Tal Gus Perrnita 
Suportar A Manipulaçâo, 0 Transporte E A Conservaçao Em CondiçOes 

1 Adequadas Pare 0 Consumo Med iato E Irnediata Näo Serâo 100 Und 
Permitidos Defeitos De Natureza Elsica Ou Mecénica Qus Afete A Sua 
Aparencia; A Casco E A Polpa Deverâo Estar Intactas E Firrnes. 

Banana Prata: Os Boa Quatidade, Peso Médio Por Unidade 1 OOg,- 
Devendo Apresentar-Se Fresco; A Polpa Deverá Apresentar-Se Intacta 

2 E Fume. Näo Deverá Apresentar Danos Dé Origem Fisica, Mecanica 120 Dz 
Ou BiolOgica Que Mete A Sue Aparéncia, Variaçao Total Entre Major E 
Manor Fruto De Ate 15%. 

Batata Inglesa: Nova, Sa, De Tamanho Grande, Limps, Sern Barro. 
3 Tel Que Permita Suportar A Manipulaçao, 0 Transports E A 160 Kg 

Conservaçao Em CondiçOes Adequadas Para Consurno. 
Cebola Branca: Tarnanho Médio, Nova, Sa, Dé Ia  Qualidade Tal Que 

4 Perrnita SuportarA Manipulação, 0 Transports E A Conservaçâo Ern 100 Kg 
CondiçOes Adequadas Para Consurno. 
Cenoura: De Primeira Qualidade, Tamanho Cornercial, Firme, Limps, 

160 K g Lisa E De Superficie Brilhante. 

Cheiro Verde: Macos De Cebolinha E Salsinha, Os Primeira 6 80 Und Qualidade, Sern A Presence Os Foihas Amareladas E Manchadas. 

-tj 



Chuchu: De Boa Qualidade. Nao Devei-a Apresentar Danos De Origem 
,- 	'r 	- 

I 	-' 	 OMSSR 

Fisica, Mecanica Ou Biologica Que Afete A Sua Aparéncia 40 
' s 

8 Golaba Vermelha: De Boa Qualidacle; Sam Dano FIsico Ou Mecânico 
Oriundo Do Transporte (Rachaduras E Cortes). De ja  Qualidade. 100 \Krw 

Laranja: Devera Ester Sempre Fresca, Sern Lesoes De Origern Fisica 
Ou Mecânica Que Alterem Sua Aparência, Sam Existéncia De 
Sujidades, Enfermidades E Insetos, E Isentas De Umidade Externa  400 Kg 

Anormat, Odor E Sabor Estranhos. 

Maca: Deverá Ester Sempre Fresca, Sern Lesoes De Origern FIsica Ou 

10 Mecânica Qué Alterem Sua Aparência, Sam Existencia De Sujidades, 
Enfermidades E Insetos, E Isentas De Umidade Externa Anormal, Odor 400 d 

E Sabor Estranho. 
Mamäo: Fruta De Boa Qualidade, Uniforme, Casca Integra, Sam 

11 Manchas, Furos Ou Sinais De Apodrecimento. Deverá Apresentar-Se 100 Kg 
Fresca Em Grau Máximo De Tarnanho. 
Manga: Devera Ester Sempre Fresca, Sam LesOes De Origern Fisica 

12 Ou Mecànica Que Alterem Sua Aparencia, Sam Existéncia De 
100 K Sujidades, Enfermidades E Insetos, E Isentas Dé Urnidade Externa 

Anormal, Odor E Sabor Estranhos. 

Maracuja: N Primeira; Tamanho E Coloraçães Uniformes; Deve Ser 

13 Gem Desenvolvido E Madura; Corn Polpas Intactas E Firrnes; Livres De 
Residuo De Fertitizantes, Sujidades, Parasites E Larvas; Sam Danos  100 Kg 

Fisicos E Mecanicos Oriundos Do Manuselo Do Transporte. 

14 
MeMo Amarelo: De Boa Qualidade; Sam Deno FIsico Ou Mecanico 

100 Kg Oriundo Do Transporte (Rachaduras E Cortes). De P Qualidade. 

Pimentâo: De Alta Qualidade, Apresentando Grau De Maturaçao Tat 
15 Que Permita Suportar A Manipulaçâo, 0 Transporte E A Conservaçao 80 Und 

Em Condiçoes Adequadas Pars Consumo. 

Repoiho Verde; De Boa Qualidade. Nâo Devera Apresentar Danos De 
16 Origem Fisica, Mecänica Ou Biologica Que Afete A Sue Aparéncia 40 Kg 

Variação Total Entre Major E Manor Fnjto De Ate 15%. 

Tomate: De Boa Qualidade, Náo Deverâ Apresentar Danos De Origem 
17 Fisjca, Mecânica Ou Biolôgica Que Afete A Sue Aparénda. Variação 100 Kg 

Total Entre Major H Manor Fruto De Ate 15%. 

Uva Chardonnay; Deverá Ester Sempre Fresca, Sern LesOes De 
Origem FIsica Ou Mecânica Qué Alterem Sua Aparéncia, Sern 80 K Existència DC- Sujidades, Enfermidades E Insetos, E Isentas De 
Umidade Externa Anormal, Odor E Sabor Estranho.  

LOTE - III - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUcAcAO - FRUTAS E VERDURAS 

ITEM PRODUTO QNT UND 
Alface Crespa: De Primeira Qualidade, Fresca, Tamanho MOdio, Firme 880 und 1 E Sern Manchas. Nâo Deve Ser 0 HidropOnico. ________ _______ 
Batata Inglesa: Nova, Sâ, De Tamanho Grande, Limpa, Sam Barro. 

2 Tal Que Permita Suportar A Manipulaçâo, 0 Transporte E A 500 Kg 
Conservaçâo Ern Condiçôes Adequadas Para Consumo.  

tO 
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Beterraba Sam Folha, De Boa Qualidade Fresca Não Devera l 

3 Apresentar Danos De Origem Fisica Mecânica Ou Biotogica Que Afete 300 P 
Sue AparAncia 
Cebola Branca: Tamanho Médio, Nova, Sa, Dé 1a Qualidade Tel Que 

4 Permita Suportar A Manipulaçao, 0 Transporte E A Conservaçao Em 270 Kg 
CondiçOes Adequadas Para Consumo. ibi 	LOB 

Cenoura: De Primeira Qualidade, Tamanho Comercial, Firme, Limpa, 
Lisa E De Superficie Briihante. 500 

- 

6 Chuchu: De Boa Qualidade. Nâo Deverá Apresentar Danos De Origem 
FIsica, Mecénica Ou Biológica Que Afete A Sua Aparencia. 200 K 

Laranja: Devera Estar Sempre Fresca, Sem Lesoes Os Origem Fisica 
Ou Mecariica Que Alterem Sue Aparéncia, Sem Existéncia De 
Sujidades, Erifermidades E Insetos, E Isentas De tJmidade Extema 250 K g 

Anorrnal, Odor E Sabor Estranhos. 
Magi: Deveré Ester Sempre Fresca, Sam Lesôes De Origem Fisica Ou 
Mecénica Quo Alterem Sue AparOncia, Sam Existéncia De Sujidades, 
Enferniidades E Insetos, E Isentas De Umidade Externa Anormal, Odor 1100 (Jnd 

ESabor Estranho. 

Pimentao: De Alta Qualidade, Apresentando Grau De Maturaçao Tel 
9 Que Permita Suportar A Manipulaçao, 0 Transporte E A Conservaçâo 1500 Und 

Em CondicOes Adequadas Para Consumo. 

Tomate: De Boa Qualidade, Nao Deverá Apresentar Danos De Origem 
10 Fisica, Mecanica Ou BiolOgica Que Afete A Sua Aparéncia. Variação 800 Kg 

Total Entre Maior H Manor Fruto De Ate 15%. 

- Uva Chardonnay: Deveré Estar Sempre Fresca, Sem Lesoes De 
Origem FIsica Ou Mecanica Qué Alterem Sue Aparencia, Sam 
Existencia Dê Sujidades, Enfermidades E Insetos, E Isentas De  500 Kg 

Umidade Externa Anormal, Odor E Sabor Estranho.  

7. ESCLARECIMENTOS E INF0RMAçOES: 

7.1. Na Prefeitura Municipal de Arneiroz, localizada na Praça Joaquim Felipe, NO 15, Centro, 
Arneiroz-Ce, CEP: 63.670-000 - e-mail: !icitacaoarneirozcimaiLcom Telefone (88) 3419-1020. 

8. FONTE DE RECURSOS: 

8.1. Os recursos do presente objeto correrâo por conta de recursos oriundos Tesouro do 
MunicIpio, cujas despesas correrao a conta da Dotaçâo Orçamentaria: 08.244.0137.2.020.0001, 
10.302.0176.2.013.0001 e 12.122.0037.2.006.0001, elernento de despesa: 3.3.90.30.00. 

9. DISPOSIcOES FINAlS 

9.1. A participação de qualquer proponente vencedor no processo implica a aceitação tácita, 
incondicional, irrevogável e irretratével dos seus termos, regras e condiçOes. 

Nos precos já estão inclusas todas as despesas tais como: despesa corn funcionários, materlais 
utilizados, impostos, transportes, taxes ou outras. 

- 

— o 

Atenciosamente, 



Arneiroz-Ce, 11 De fevereiro De 2020. 

2JL-,7 
VILSON PEREIRA DA SILVA 

Ordenador de despesas 
Sec. de Assisténcia Social 

cr 
 CctSSf K'\ 

O A  

ecrezaria ae auae 

MARIA GARDENIA GOFIQAL\'ES 
Ordenadora de despesas 

Sec. de Educaçao 
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ANEXO If - MODELO DE PROPOSTA DE PREOS H 
(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 	- 

Local de Data 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ-CE 
COMISSAO PERMANENTE DE ucITAçAo 

Prezados Senhores, 

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa proposta de preços, conforme planllha 
abaixo, referente ao PREGAO PRESENCIAL NO 2020.02.11.1, cujo objeto é a 
AQUISIAO DE FRUTAS, VERDURAS E LEGUMES DESTINADOS A DIVERSAS 
SECRETARIAS QUE INTEGRAM A ADMIMsTRAçA0 MUNICIPAL DE ARNEIROZ-
CE, CONFORME ANEXOS DESTE CERTAME. 

Neste oportunidade, temos a declarer, sob as penes da Lei, que tomamos pleno 
conhecimento do objeto desta licitacão; que nao possulmos nenhum fato impeditivo para 
participacäo deste certame e que nos submetemos a todas as cláusulas e condiçôes 
previstas neste edital. 

PROPONENTE: 
CNPJ N°: 
REPRESENTANTE DA EMPRESA: 
CPF N°: 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.. 

Nome do Representante Legal 
CPFn° 



/ 
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ANEXO III -   
MODELO DE DECLARAQAO 

MODELO NO 01 
(Juntar aos documentos requeridos para habilitacao) 

DEcLARAçA0 

(NOME E QUALIFIcAçA0 DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para Os devidos fins 
que, em cumprimento ao estabelecido na Lei Federal n° 9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28110/1999, e ao inciso X)O(IlI, do artigo 7°, da Constituiçao 
Federal, nâo emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabaiho noturno, penigoso ou 
insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabaiho algum, salvo na 
condiçao de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

Pelo que, pot set a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPFN° 	 - 



CONTINUAçAO 00 ANEXO III - FL. 02 	/ 
MODELOS DE DEcLRAcA0 

MODELO No 02 
(Juntar corn os docurnentos apresentados para credenciamento) 

DECLARAcA0 

(NOME E QuAuFIcA(;Ao 00(A) PROPONENTE), DECLARA, para Os devidos fins e 
sob as penas da Lei, que atende a todas as exigências requeridas para habilitação no 
PREGAO PRESENCIAL NO 2020.02.11.1, cujo objeto é AQUISIAO DE FRUTAS, 
VERDURAS E LEGUMES DESTINADOS A DIVERSAS SECRETARIAS QUE 
INTEGRAM A ADMINISTRAçAO MUNICIPAL DE ARNEIROZ-CE, CONFORME 
ANEXOS DESTE CERTAME, parte integrante deste processo, e que se submete, de 
pleno acordo, a todos as termos e condicöes previstas no instrumento convocatOrio. 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPFN° 

MODELO No 03 
(Juntar corn os docurnentos apresentados para credenciamento) 

DECLARAçAO 

(NOME E QuAuFlcAçAo D0(A) PROPONENTE), DECLARA, para os devidos fins e 
sob as penas da Lei, que esta inscrita na Receita Federal, na condição de (citar se: 
Micro Empresa-ME ou Empresa de Pequeno Porte-EPP). 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPFN° 	 - 



coNTINuAcAo DO ANEXO Ill FL. 03 
MODELO DE PROCURAAO 	 çç - 

rn 

PROCLJRAAO  

OLJTORGANTE: Nome e qualificaçâo. 

OUTORGADO: Nome e qualificação. 

PODERES: Piano e gerais poderes pars representar a OUTORGANTE, junto a 
Prefeitura Municipal de Arneiroz-Ce, no processo de PREGAO PRESENCIAL NO 
2020.02.11.1, cujo objeto é AQUISIQAO DE FRUTAS, VERDURAS E LEGUMES 
DESTINADOS A DIVERSAS SECRETARIAS QUE INTEGRAM A ADMINISTRAAO 
MUNICIPAL DE ARNEIROZ-CE, CONFORME ANEXOS DESTE CERTAME, parte 
integrante deste processo, podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar no 
pregão os envelopes de habilitação e proposta de preços, assinar toda a 
documentacâo necesséria, como tambem formular ofertas e lances verbais de preços e 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da OUTORGANTE e 
tudo a mais qua se fizer necessário ao fiel cumprimento deste mandato. 

Local e data 

Name do representante Legal 
CPFN° 

OBS.: No caso de procuracAo particular3 reconhecer a firma do OUTORGANTE, em 
cartório. 



ANEXO IV  

MINUTA DE CONTRATO 	 a] 1flfthdO-_ 

cv- 
CONTRATO NO ............/........... 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE—"DM 
LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ, 
ATRAVES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

E DO OUTRO A EMPRESA 
PARA 0 FIM QUE NELE SE 

DECLARA. 

o Municipio De Arneiroz, Estado do Cearé, pessoa jurIdica de direito pUblica interno, 
inscrita no CNPJ/MF sob o fl. 0  06.748.297/0001-54, através da Secretaria Municipal de 

neste ato representada pelo(a) Ordenado(a) de Despesa(s) 0(a) Sr(a). 
residente e domiciliada nesta Cidade, apenas denominado de 

CONTRATANTE, e de outro lade 	 , estabelecida na  
inscrita no CNPJ/MF sob o fl. °  	e no CGF sob 0 fl°  
neste ato representada por ________, portador(a) do CPF n°  apenas 
denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o 
resultado da Licitaçâo, na modalidade PREGAO PRESENCIAL NO 2020.02.11.1 , tudo 
de acordo cam as normas gerais da Lei n° 8.666/93, e suas alteraçâes posteriores, 
mediante cláusulas e condiçöes seguintes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação, na modalidade PREGAO PRESENCIAL NO 2020.02.11.1, 
de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alteraçOes posteriores, a Lei Federal 
n° 10.520, de 17/04/2002 e, devidamerite homologado pelo(a) Sr(a).  
Ordenado(a) de Despesas da Secretaria Municipal de  

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 —0 presente Contrato tern coma objeto a AQUISIçAO DE FRUTAS, VERDURAS E 
LEGUMES DESTINADOS A DIVERSAS SECRETARIAS QUE INTEGRAM A 
ADMINISTRAQAO MUNICIPAL DE ARNEIROZ-CE, CONFORME ANEXOS DESTE 
CERTAME. 
CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJL.JSTE E DO REEQUIL1BRIO 
ECONOMICO-FINANCEIRO 
3.1 - 0 objeto contratual tern a valor total do Lote 	de R$ 

canforme anexo do cantrato. 
3.2-0 valor do presente contrato nao será reajustado. 
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre Os 
encargos do contratado e a retribuição da Administracâo pare a justa remuneracAo do 
fornecirnento, desde que objetivando a manutençâo do equilibria ecanOmico-financeiro 
inicial do contrato, na hipátese de sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsiveis porérn 
de conseqüéncias incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execucão do ajustado, 
ou ainda, em caso de força rnaior, caso fortuito ou fato do principe, configurando álea 
econOmica extraordinaria e extracontratual, nos terrnos do Art. 65, lnciso II, alinea 'd" 
da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGENCIA CONTRATUAL 



4.1 - 0 presente Instrurnento terá vigéncia ate 31/12/2020, a contar da data" dw W8 1-  -  

assinatu ra. 	
\—$ B/Q/' 

CLAUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTON fr&i3?;V 
5.1 - Os produtos serâo fomecidos de acordo corn as solicitaçães requisitadas pé1ä-
Secretaria Municipal competente, devendo os mesmos serern entregues no 
almoxarifado da Secretaria Solicitante, no prazo rnmnimo de 10 (dez) dies corridos, a 
contar do recebirnento da rnencionada Ordern de Cornpra, ficando a Adrninistraçäo no 
direito de solicitar apenas aquela quantidade que Ihe for estritamente necessária, 
sendo as despesas corn a entrega de responsabilidade da ernpresa Contratada. 
5.2 - A Contratada ficaré obrigada a trocar, as sues expensas, o(s) produto(s) que 
vierern a ser recusados por justo rnotivo, sendo que o ato do recebirnento não 
importará a sua aceitaçâo; 
5.3 - A Contratada devera efetuar as entregas em transporte adequado, no 
almoxarifado da Secretaria Solicitante, sem onus para o MunicIpio; 
5.4 - 0 recebimento dos produtos seth efetuado nos seguintes terrnos: 
5.5 - Por urn agente pQblico, designado e responsavel pelo almoxarifado da secretaria 
solicitante. 
5.5 - Provisoriarnente, pare efeito de posterior verificaçâo de conformidade do produto 
corn a especificacão solicitada; 

CLAUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas decorrentes deste Contrato correrâo a conta de recursos oriundos da 
Secretaria Solicitante, corn a dotação orçamentária prevista na seguinte rubrica: 
dotaçâo orçamentária: ________, elemento de despesa: 3.3.90.30.00 

CLAUSULA SETIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - 0 pagarnento dos produtos solicitados serà realizado, através de empenho, 
rnediante a apresentaçAo das respectivas nota fiscal / fatura visadas pelo setor 
competente. 
7.2 - 0 pagamento seré efetuado ate o 300  (trigésimo) dia do més subseqUente ao da 
entrega dos produtos. 

CLAUSULA OITAVA - DAS 0BRIGAc6ES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), do(s) Lote(s) do objeto do presente 
Contrato obrigar-se-á a: 
8.1.1 - Cumprir integralmente as disposicOes do Instrumento ConvocatOrio e do 
Contrato; 
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeicão do(s) produto(s) do(s) Lote(s) do objeto deste 
Contrato, sendo ainda responsável por quaisquer danos pessoals ou rnateriais, 
inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecirnento; 
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagarnento de suas dividas ern favor de 
terceiros envolvidos na execucão do objeto contratual, ern particular no que se refere 
As contribuicães devidas a Previdencia Social, ObrigaçOes Trabalhistas, Seguros e aos 
Tributos a Fazenda POblica em geral; 
8.1.4 - Manter, durante toda a execuçAo deste Contrato, em compatibilidade corn as 
obrigaçOes por ele assumidas, todas as condiçôes de habilitaçâo e qualificaçâo 
exigidas na licitaçâo; 
8.1.5 - Atender com presteza e dignidade c(s) produto(s) do(s) Lote(s) do objeto deste 
Contrato; 



8.1.6 - Aceitar nas mesmas condiçäes contratuais, acréscimos ou supressôes que se 
fizerem necessários na forma estabelecida no Art. 65, § 1 0  da Lei no 8.666/93, e suas 
demais alteraçaes; 
8.1.7 - Entregar no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar do recebimento 
da respective Ordem de Compra, o(s) produto(s) do(s) Late(s) requisitado pelo setor 
competente, devendo o(s) mesmo(s) ser entregue(s) no almoxarifado da Secretaria 
Solicitante, devendo estar todos em embalagens fechadas, contendo a identiflcaçâo da 
data de industrialização e o prazo de validade, quando for o caso; 
8.1.8 - Trocar, as sues expensas, a(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado($YQrcA>., 
justo motivo, sendo que o ato de recebirnento não importara em sua aceitaçâo, 
8.1.9 —  Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto 

CLAUSULA NONA - DAS oBRlGAçOEs DA CONTRATANTE 
9.1. A Contratante obrigar-se-a a 	

- 	- 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bern coma zelo na prestá$o 
fornecimento e a cumprimenta dos prazos. 	 r 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) 
produto(s) objeto deste Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada a execucão do objeto contratual; 
9.1.4 - Efetuar as pagamentos devidos nas condicOes estabelecidas neste Instrumento, 
bern como zelar pelo cumprirnento de todas as cláusulas contratuais. 

CLAUSULA DECIMA - DAS sANçOEs 
10.1 - A contratada total ou parcialmente inadimplente serãa aplicadas as sançoes dos 
artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93 e sues demais alteracôes. 
10.2 —A Contratada, no caso de inadimplernento, ficarà su .jeita as seguintes sançöes: 
10.2.1 - Advertencia; 
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1 - 0,5% (cinco decimos par cento) par dia de atraso, ate o limite de 10% (dez 
por cento), sobre o valor da fatura pelo atrasa na entrega do(s) produto(s). 
10.2.2.2 - 20% (vinte por centa) sobre o valor total faturado no més anterior, pelo 
descumprimento de qualquer item do Edital ou Cláusula Contratual. 
10.2.3 - Suspensâo temporária do direito de participar em licitaçöes e impedimento de 
contratar com a PREFEITURA de ARNEIROZ por prazo nâo superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4 - Declaraçâo de inidoneidade pare licitar ou contratar corn Administracão 
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punicão, au ate que seja 
promovida reabilitação, perante a própria autoridade qua aplicou a penalidade. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA RESCISAO 
11.1 - Este contrato paderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por 
conveniência administrativa ou por infringéncia de qualquer das condiçöes pactuadas. 
11.2 - 0 nao cumprimento das disposiçOes especificadas neste Contrato implicará 
automaticamente em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista 
no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, recanhecidos desde ja as direitos da Administracão, 
com relacAa as normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no 
presente Instrumento. 
11.3 - 0 presente contrato e rescindIvef ainda, independentemente de qualquer 
interpelaçäo Judicial ou Extrajudicial, nos casos de: 
11.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
11.3.2 - Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 



11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito corn 30 (trinta) dias de antecedéncia, sem onus para ambas as partes. 
11.3.4 - No caso de não cumprirnento de qualquer das clausulas deste contrato, a 
parte qua se sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faca necessário uma 
comunicação por escrito corn a antecedéncia definida no subitem anterior. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA ALTERAçA0 CONTRATUAL 
	 \' 

12.1 - Quaisquer alteraçöes que venharn a ocorrer neste Instrumento seräo 
mediante Termo Aditivo. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA PuBLICAcA0 
13.1 - Este Contrato deveré ser publicado por afixacAo ern local de costume, 
quinto dia Util do mês subseqUente ao de sua assinatura. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DOS ANEXOS 
14.1 - Integram 0 presente Contrato todas as peças que formaram o procedirnento 
IicitatOrio, a proposta apresentada pela Contratada, bem como eventuais 
correspondéncias trocadas entre as partes, independenternente de transcricão. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dávidas oriundas do presente Contrato 
é o da Comarca de Ameiroz - Ce. 
Dectaram as partes que este Contrato corresponde a Manifestaçâo final, complete e 
exciusiva de acordo entre elas celebrado, assinando 0 presente Contrato juntamente 
corn as testemunhas abaixo firmadas. 

	

Arneiroz-Ce, - de 	de 20_. 

Ordenado(a) de Despesas 
	

CONTRATADA 
Secretaria Solicitante 

CONTRATANTE 

Testernunhas: 

01 
	

CPF: 

02. 	 CPF: 


